
NOTA PÚBLICA 

 

A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, composta 

pela Profa. Dra. Ana Carolina Couto Matheus (Presidente da Comissão 

Avaliadora/UFPB), o Prof. Me. Antonio Aécio Bandeira da Silva (Membro Titular 

da Comissão Avaliadora/UFPB) e a Profa. Me. Danielle da Rocha Cruz 

(Membro Suplente da Comissão Avaliadora/UFPB), acabou de verificar um erro 

na contagem da avaliação dos títulos dos vinte candidatos aprovados na prova 

didática, avaliação esta cujo resultado provisório foi publicado, de forma 

antecipada, ontem, dia 22 de junho de 2023, no site do Departamento de 

Ciências Jurídicas de Santa Rita, do Centro de Ciências da Universidade 

Federal da Paraíba. 

Ocorre que, na avaliação da pontuação relativa aos "Títulos 

acadêmicos obtidos" (Doutorado, Mestrado, Especialização etc.), a Comissão, 

de forma equivocada, somou todos os diplomas apresentados por cada um dos 

candidatos. 

Conforme consta na Resolução n. 7/2017, porém, o correto é 

considerar apenas o maior título que será usado para pontuação. 

Por exemplo, se o candidato apresentou o diploma de Mestrado e três 

Especializações, receberá apenas 20 pontos do título de Mestre e não será 

considerado nenhum ponto referente às Especializações comprovadas. 

Desta forma, a Comissão Avaliadora declara nulo o resultado 

provisório do Exame de Títulos publicado na data de ontem, dia 22 de junho 

de 2023. 

A Comissão reunir-se-á novamente para corrigir a avaliação do Exame 

de Títulos de todos os candidatos e adequar um novo Cronograma do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Professor Substituto, nos 

termos do disposto no Edital n. 18/2023. 

Santa Rita - PB, 23 de junho de 2023. 

 

 

Profa. Dra. Ana Carolina Couto Matheus 
Presidente da Comissão Avaliadora/UFPB 
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